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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

PORTARIA CCBS Nº 31 / 2020 - CCCM (11.01.19.02.04) 

Nº do Protocolo: 23520.008526/2020-16
Barreiras-BA, 07 de Outubro de 2020

O DIRETOR DO CENTRO DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 83 do Gabinete da Reitoria da UFOB,
26 de abril de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução 02/2020 da Câmara de Ensino, Ações Afirmativas e Assuntos Estudantis que
regulamenta a dispensa de Carga Horária de Estágio Curricular Obrigatório aos estudantes do curso de Farmácia e
Medicina da UFOB que participaram da ação estratégica Brasil Conta Comigo, e

CONSIDERANDO o memorando eletrônico 02/2020 do Colegiado do Curso de Medicina da UFOB

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as servidoras Inara Russoni de Lima Lago, Tassia Milena Oliveira de Souza e Natalia Cunha
Cardoso Pires, sobre a presidência da primeira, para, no âmbito do Colegiado do Curso de Medicina, compor comissão
de avaliação de dispensa de carga horária de estágio curricular obrigatório por participação na Ação Estratégia Brasil
Conta Comigo.

Publique-se, cumpra-se e registre-se.
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RAFAEL DA CONCEICAO SIMOES 

DIRETOR 
Matrícula: 1207764 
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